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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 002/2024 

“Dispõe sobre a proibição de venda de bebidas em 

recipientes de vidro em estabelecimentos comerciais do 

Município de Lajinha durante as festividades de carnaval e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, 

alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a ocorrência das festividades 

carnavalescas no Município de Lajinha nos dias 10 a 12 de 

fevereiro do corrente ano; 

CONSIDERANDO que a medida de segurança tem o condão 

de evitar acidentes durante o período das festividades 

carnavalescas no Município, no entorno dos locais dedicados 

às apresentações artísticas e de aglomeração de pessoas; 

CONSIDERANDO que, devido à carência do quadro atual de 

agentes da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais no 

Município, a medida de segurança complementar se faz 

necessária; 

DECRETA:  

Art. 1º. Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas, 

refrigerantes, sucos e similares em recipientes de vidro nos 

estabelecimentos comerciais instalados nas localidades 

descritas neste artigo durante todo o período que antecede as 

festividades carnavalescas no Município de Lajinha nos dias 

10 a 12 de fevereiro de 2024. 

§ 1º Fica vedada, ainda, a disponibilização de copos de vidro 

pelos estabelecimentos comerciais descritos neste artigo e a 

comercialização de produtos em materiais perfurocortantes, 

pelo mesmo período de tempo discriminado no caput. 

§ 2º A presente restrição se aplica aos estabelecimentos 

comerciais localizados nas extensões totais dos seguintes 

logradouros: 

a) Avenida Dr. Rubens Boechat de Oliveira; 

b) Avenida Natal Rodrigues Pereira; 

c) Avenida Antônio Florêncio Alvim (antiga Avenida 

Presidente Vargas); 

d) Praça Dr. Adalmário José dos Santos; 

e) Rua José Damas da Costa (antiga Rua Benedito Quintino); 

f) Rua José Moura da Silva (antiga Rua Dom Cavate); 

g) Rua Herculano Ker; 

h) Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo (antiga Rua 

Capitão Nestor Vieira de Gouveia); 

i) Terminal Rodoviário Municipal “Francisco Bretas”. 

Art. 2º. Fica autorizado à Secretaria Municipal de Fazenda 

proceder com a notificação e aplicação de penalidades aos 

estabelecimentos que descumprirem as determinações deste 

Decreto, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos deverão ser 

informados pelo órgão responsável do Município até a data de 

início das proibições. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 08 de janeiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 063/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde ao servidor público que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pelo servidor 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pelo servidor que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE ao servidor ODALMES GABRIG 

HERINGER, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

12/01/2024 a 25/01/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 12 (doze) de janeiro de 

2024. 

Lajinha/MG, 17 de janeiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 064/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde ao servidor público que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pelo servidor 

que menciona; 
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CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pelo servidor que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE ao servidor TIAGO NUNES MATOS, 

ocupante do cargo de FISCAL SANITÁRIO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

27/12/2023 a 29/12/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 27 (vinte e sete) de 

dezembro de 2023. 

Lajinha/MG, 17 de janeiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 065/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde ao servidor público que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pelo servidor 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pelo servidor que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE ao servidor TIAGO NUNES MATOS, 

ocupante do cargo de FISCAL SANITÁRIO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

02/01/2024 a 11/01/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 02 (dois) de janeiro de 

2024. 

Lajinha/MG, 17 de janeiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 066/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde ao servidor público que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pelo servidor 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pelo servidor que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE ao servidor TIAGO NUNES MATOS, 

ocupante do cargo de FISCAL SANITÁRIO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

04/01/2024 a 13/01/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 04 (quatro) de janeiro de 

2024. 

Lajinha/MG, 17 de janeiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 067/2024 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

comissionado e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora THAÍS BOECHAT 

DE LIMA BASTOS, inscrita no CPF sob o nº ***.342.766-

**, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE 

ENGENHARIA, com lotação no GABINETE DO 

PREFEITO MUNICIPAL, a partir de 16/01/2024. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de janeiro 

de 2024. 

Lajinha/MG, 17 de janeiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 068/2024 

“Dispõe sobre a prorrogação de prazo para posse de 

candidato aprovado em Concurso Público, Edital nº 

003/2022, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolizado pelo 

candidato aprovado no certame do Concurso Público regido 

pelo Edital nº 003/2022 e convocado mediante a Portaria nº 

1.139/2023, referente à prorrogação do prazo para posse por 

mais 30 (trinta) dias; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, § 1º, da Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, que dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 

para que o candidato aprovado no certame do Concurso 

Público regido pelo Edital nº 003/2022, Sr. GILBERTO 

SANGLARD HERINGER, apresente os documentos 

necessários para a formalização de sua posse no cargo de 

Fiscal de Obras e Posturas e, posteriormente, entre em 

exercício nas funções competentes a este no prazo previsto em 

Lei. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 17 de janeiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 


